
CONTRATO N' O3I2*23

PROCESSO DE DISPENSADE LrCrrAÇÃO N" 528/2023.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N' 8.666i93, DE 23 DE ruLHO DE i993, COM
ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES APLICAVEIS
A ESPECIE E DE CONFORMIDADE COM AS coNoIçÕEs ESTABELECIDAS No
EDITAL.

CONTRÀTANTE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE CÀJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita
no CNPJ sob no 57.447.47210001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade n"
555, CEP: 0'7'752-000 - Bairro Àgua Fria, na cidade de Caja:nar, Estado de São Paulo, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Cleber Cândido
Silva.

CONTRATADA:

ÂssIsTEC ENGENTTÀRIÂ, ÂRQUITETURA E CONSTRSçÕE§ LTDÂ
CNPJ lF: 10.414.214,0AA1 68
ENDEREÇO: Rua: Etelvino Inooêneio da Silva, n'712,Casa}Z - Jorrianésia - Cajainar -SP
REFRESENTANTE TEGAI: Clodoaldo Henrique de Assis
QUALIFICaÇÂO :'brasileiro, Engenheiro civil, casado
R"G, No: 24.965.461-1 SSP/SP, C.P.F. N': i78.834,4T8-92, CREAN" 5062037559n

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Cotstitui objeto do presente Termo, a Contratação de Empresa para desenvolvimento de projeto
básico, campcsto por memorial descntivo, pianilha crçarnentária, ART An*tação de
responsabilidadç técnica de engenheiro responsávei e docuraentação teenioa peitinente ao
dimensionailleüÍü das estruturas metálicas para reforrna da soileíftira .1o telÀadc dc prédio da
Câmara À4rinieipal de eajamar,

.Ãr,enila Çrú '|,/a[ter WSes le ffn[mde n' 555, Baino Jígw Çria - ÇajarnrlS? - {E(P a7,7i24üt)
87.8X (1Í) 4446-614s / 4446-6420 i 4446-6844 / 4446-6066 - E-tuíai[ cntíc.frcitacoes@tarnaracajamar.sp.got,.6r

Cârnara Wíunicipa{ {e Cajamar
Estaío {e São @au{o



Cânaar* Mwruiezp*{ §* ??Íãr

ffist*ri* de ..Çã* i*su{*

CLAUSULA SEGUNDÀ - DO VALOR/DO PAGAMENTO/ DA oOrAçÃO

I - A contlatante pagará a cont"atada pela execução dos serwiços a quantia total de R$ 27.557,06

(vinte e sete mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e seis centavos);

11 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota Fiscal

devidamente atestada peia Diretoria Financeira.

III - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentaria no

01.031.0078.2108.3.3.90.39.00, Ficha orçamenfária no 09, Reserva no. 09 - do orçamento vigente,

suplementadas se necessario.

CLAUSULA TERCETRA - Do pRAZo rARA ExECUÇÃo Do oBJETo Do CONTRATO

l- O confato terâprazo de ügência de ate 30 (hinta) dias contados da data de sua assinatura.

11- A proponente vencedora deverá por todo o período do contrato, prestar os serviços, na

forma corno foram propostos,

CLAUSULA QUARTA - DA INEXECUCÃO E DARESCISÃO

I - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqtlências da 1ei,

podendo ainda a Câmara Municipal de Cajamar aplicar à CONTRATADA inadrmplente as

s eguinte s sançõ e s, is olada ou cumulativam ente :

a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) do valor total iio contrato atualizado, que deverá ser

complementada se insuficiente , ate a correspondente parcela atualiza1a;
c) suspensão tempor:ária de participação em licitação da Câmara Munieipal de Cajamar, bem como

ogtros órgãos da Adrninistração direta e indireta da Municipalidade;

d) ação indenizatór'ia para ressarcimento dos danos ou prejuízos causadcs por ação, amissão ou

descumprimento do contrato.

Ci-AUSULA QUINT,4. - DOS TRIBUTOS

São de responsabilidade da CONTRATADA os lributos federais, estaduais e municipais que

incidam ou venham a incidir nos serviços que executar por força do presente conhato.

,Trtaniía Arof. llatter rfu1as [e,Lu&ac[e n" 555, iBairro Jígw Çria - Calamar/5cl - C\EA: 07.752400
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cLAUSULA sExrA - Dos ACRESCTMoS ou supnessÕEs DE sERVIÇos
I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar: nas mesmas condições, acréseiuros ou supressões

de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato.

cLAUSULA SETIMA - DA suBcoNTnaneçÃo

I - A CONTRATADA f,rca vedada de subcontratar os serviços objetc do presente çontrato.

clÁsurR oirAvA - DA vTNCULAÇÃo

I - O presente contrato está vinculado à ploposta da CONTRATADA;

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jrurdiaí, para dirimir as questões oriundas ou
relativas à execução deste contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.

E por se acharem justas e contratadas, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e validade, para que produza os efeitos legais.

Cajartar, 16 de rnarço de 2A23

CA]VTARAh{UNI
CLEBER CÂ
Presidente

ASSISTEC
CLODOALDO IIE
Sócio Proprietário

TESTEMLINHAS:

1.

ARQUITETI]RA E CONSTRU
DE ASSIS

ES LTDA

2
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